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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2021.0526.1/DISPENSA Nº 002/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6359/2021 

2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
AÇAILÂNDIA- MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AÇAILÂNDIA E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
DOGIVAL GERONIMO DA SILVA. 

Por este instrumento particular, as partes abaixo identificadas, acordam e justam firmar o 
presente termo aditivo, com fundamento no artigo 24, inciso X, da Lei nº 8.666, de 1993, e na 
Lei nº 8.245, de 1991, bem como demais legislações correlatas, resolvem celebrar o 

• presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

• 

CONTRATANTE 

Poder executivo Município de Açailândia 

Órgão Prefeitura Municipal de Açailândia 

CNPJ nº 07.000.268/0001-72 

Endereço Av. Santa Luzia, S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia - MA 

Unidade administrativa Secretaria Municipal de Educação 

Cnpj 06.081.359.0001/17 

Endereço Rua Fortaleza , s/n, Centro, Cep: 65930-000, Açailândia - Maranhão 

E-mail educacao@acailandia.ma.gov.br 

Representante Karla Janys Lima Nascimento 

Cargo/Função Secretária Municipal de Educação 

C.I. / Órgão emissor 027327712004-6 SSP/MA 

CPF nº 466.645.303-25 

CONTRATADO 

Nome Dogival Geronimo da Silva 

CPFnº 044.880.164-72 

C.I. / órgão emissor 53418/SSP/PB 

Endereço RUA DOM PEDRO 1, 58 B, JACU, Cep: 65.930-000, AÇAILÂNDIA- MA 

E-mail ****-**-**""'***'k1r·irlrl<"i<***-

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objetivo a prorrogação da vigência do contrato de 

Secretaria Municipal de Educação 
Rua Fortaleza , nº s/n, Centro, Cep: 65930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil. 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

locação do imóvel situado na Avenida Bernardo Sayão, s/ n, Bairro Ja ú, CEP: 65. 930-000, 
Açailândia - MA, de propriedade do Sr.Dogival Gerônimo da Silva, qu será destinado ao 
funcionamento da Escola Municipal de Pingo de Gente, de interesse da ecretaria Municipal 
de Educação . 

CLAUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: 

2.1. O presente termo prorroga a vigência do presente contrato por m s 12 (doze) meses, 
com início em 3 de junho de 2023 e término em 3 de junho de 2024. 

CLAUSULA TERCEIRA- DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 

3.1. As despesas desse contrato correrão a conta da dotação constan e do orçamento do 
Município, aprovado para o exercício de 2023, na forma seguinte: 

Nota de Empenho 

Valor global (R$) 

. Unidade Orçamentária 

Projeto/ Atividade 

Elemento da Despesa 

Fonte de Recursos 

Em anexo 

R$ 110.465,04 (cento e dez mil e quatrocentos e sessent e cinco reais e quatro 
centavos) 

20 - FUNDEB - AÇAILÂNDIA 

12.365.0023.2-188 - Manutenção do FUNDEB 30% - Ensino lnfa il 

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

540 - Transferência do FUNDEB - Impostos e Transferências de postos 

CLÁUSULA QUARTA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

• 

4.1. Este termo tem como amparo legal a Cláusula segunda do contrat i pelas disposições • 
expressas no artigo 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações po teriores e na Lei nº 
8.245, de 1991, bem como demais legislações correlatas. 

CLAUSULA QUINTA - DA RESCISÃO DESTE TERMO ADITIVO 

5.1. O presente termo aditivo poderá ser rescindido unilateralmente a q
1 

· ai quer tempo pela 
Administração Pública Municipal de Açailândia - MA, nos casos especi 1cados no inciso 1, 
do artigo 79. Da Lei 8.666/93. Independentemente de interpelação, n tificação ou aviso 
judicial ou extrajudicial. 

CLAUSULA SEXTA- DA RATIFICAÇÃO: 
~ 

6.1. Permanece inalteradas todas as cláusulas e condições ajustadas , o contrato original 

Secretaria Municipal de Educação 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

firmado por LOCADOR E LOCATÁRIO, com as modificações ora ajustadas, ficando este 
aditamento como parte integrante do contrato de locação original para todos os efeitos de 
direito. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO FORO: 

7.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que 
surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Açailândia (MA) 0.1.- de -1-.Â..Á..v\~~~--

~ ~nl=1ân~js,k= 
Karla Janys Lima Nascimento 

Secretária Municipal de Educação 

Testemunhas: 

Secretaria Municipal de Educação 

n:'l-f~rru=timn--flãSilva 
044.880.164 2 

CONTRATAD (A) 

Rua Fortaleza , nº s/n, Centro, Cep: 65930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil. 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 2021.0526.1./DISPENSA Nº 
002/2021. PARTES: O MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria Municipal de 
Educação e a empresa Dogival Geronimo da Silva. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por 
objetivo a prorrogação da vigência do contrato de locação do imóvel situado na Avenida 
Bernardo Sayão, s/n, Bairro Jacú, CEP: 65.930-000, Açailândia - MA, de propriedade do Sr.Dogival 
Gerônimo da Silva, que será destinado ao funcionamento da Escola Municipal de Pingo de Gente, 
de interesse da Secretaria Municipal de Educação. DA VIGÊNCIA: O presente termo prorroga a 
vigência do presente contrato por mais 12 (doze) meses, com início em 3 de junho de 2023 e 
término em 3 de junho de 2024. BASE LEGAL: Este termo tem como amparo legal a Cláusula 
segunda do contrato, pelas disposições expressas no artigo 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e na Lei nº 8.245, de 1991, bem como demais legislações correlatas. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE: 20 - FUNDEB - AÇAILÂNDIA, PROJETO/ATIVIDADE: 
12.365.0023.2-188 - Manutenção do FUNDEB 30% - Ensino Infantil, ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física, FONTE DE RECURSOS: 540 -
Transferência do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos, VALOR: R$ 110.465,04 (cento 
e dez mil e quatrocentos e sessenta e cinco reais e quatro centavos). DA RATIFICAÇÃO: Todas as 
demais cláusulas do contrato inicial não atingida pelo presente instrumento particular ficam 
ratificadas, SIGNATÁRIOS: Karla Janys Lima Nascimento, pela Contratante, Dogival Geronimo da 
Silva - Dogival Geronimo da Silva, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios 
próprios na Prefeitura Municipal. 

Açailândia - MA, em 01 de junho de 2023. 

~L lou-nl,1~ 
Karla Janys Lha Nascimento 

Secretária Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Educação 
Rua Fortaleza, s/nº, Centro, Açailândia - MA, Cep 65.930-000, Açailândia, 

Maranhão, Brasil CNPJ nº 06.081.359/0001-17 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
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DIÁRIO OFICIAL 
Açailândia - Maranhão 

Instituído pela Lei Municipal nº 441, de 30 de novembro de 2015 

PODER EXECUTIVO 
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COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO 

DISPENSA 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DISPENSA Nº 001/2023 -
GAB 

O MUNICiPIO DE AÇAILÂNDIA-MA, através da Secretaria 
Municipal de Cultura, situada no Av.Kennedy, nº 73, 
Residencial Tropical, CEP 65.930-000, Açailândia-MA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 07.000.268/0001-72, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Cultura da 
Prefeitura Municipal de Açailândia, Francisco Antônio Cruz de 
Sousa, portador do CPF nº 979.684.553-91, no uso das suas 
atribuições legais, amparado pelo Decreto Municipal 
nº155/2019 e alterações posteriores, nos termos da Lei 
Federal n.º 14.133/2021 o artigo 75, inciso li, conforme os 
autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11044/2022 que 
originou DISPENSA 001/2022, devidamente aprovada por 
parecer jurídico e análise da Controladoria, juntado aos autos 
do processo e de acordo com o que dispõe, da Lei nº 
14.133/2021, artigo 72, inciso VIII, resolve AUTORIZAR o 
objeto acima identificado à T. F. NARDACI COMERCIO, 
CNPJ: 32.144.381/0001-79 Endereço: Rua A 01, nº01, Bairro: 
Jardim Alah, Açailândia/MA VALOR: 48.730,00 (quarenta e 
oito mil , setecentos e trinta reais). 

Dê-se ciência e publique-se na imprensa oficial - art. 
72, parágrafo único da Lei Federal nº 14.133/2021 e sítio 
deste poder executivo (www.acailandia.ma.gov.br), para que 
surta seus legais e efeitos jurídicos. 

Açailândia -MA, em 02 de junho de 2023. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.acailandia.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-280112062384 

Atenciosamente, 

Francisco Antônio Cruz de Souza 
Secretário Municipal de Cultura 

Portaria nº 260/2021 - GAB 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRA TO DE DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

EXTRATO DO 16° (DÉCIMO SEXTO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº: 2021.0104.6. PARTES: O MUNICÍPIO de, 
Açailândia/MA através do(a) Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Urbanismo e a empresa MP 
EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 
EIRELI. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por 
objeto a renovação de créditos orçamentário da 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para locação de 
veículos (apoio, limpeza pública, terraplanagem) com 
condutor, de interesse da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Urbanismo. DO VALOR: Pela renovação 
dos créditos orçamentário, a contratante pagará à contratada 
o valor de R$ 275.562,00 (duzentos e setenta e cinco mil e 
quinhentos e sessenta e dois reais). BASE LEGAL: Este 
aditivo tem como amparo legal a licitação na modalidade 
Pregão Presencial Nº 016/2020 e rege- se pelas disposições 
expressas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e 
sujeitando- se aos preceitos de direito público e aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 
as disposições de direito privado. e Clausula Décima Terceira 
do referido contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE: 11 - Secretaria Municipal de Infra Estrutura e 
Urbanismo, PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0013.2-074 -
Manutenção da Secretaria Municipal de Infra Estrutura, 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica, FONTE DE RECURSOS: 
500 - Recursos não Vinculados de Impostos. OA 
RATIFICAÇÃO: Todas as demais cláusulas do contrato 
inicial não atingida pelo presente instrumento particular ficam 
ratificadas, SIGNATÁRIOS: Adriano Oliveira de Sousa, pela 
Contratante, Marcos Paulo Silva Oliveira - MP 
EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 
EIRELI, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por 
meios próprios na Prefeitura Municipal. 

Açailândia - MA, em 2 de junho de 2023. 

Adriano Oliveira de Sousa 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - !CP-Brasil. 



, _ Sexta-Feira, 02 - Junho - 2023 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

EXTRATO DO 2° (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº: 2022.0221.15. PARTES: O MUNICÍPIO de 
Açailândia/MA, através do(a) Secretaria Municipal de 
Educação e a empresa EXECUT SERVICE EIRELI. 
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto 
acrescentar o valor da contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para aquisição de materiais gráficos, de 
interesse desta Administração Pública. DO VALOR: Em 
decorrência do percentual de acréscimo, a contratante 
pagará à contratada o valor de R$ 6.729,74 (seis mil e 
setecentos e vinte e nove reais e setenta e quatro centavos). 
BASE LEGAL: Este aditivo tem como amparo legal a 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 068/2021 e 
rege- se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 e 
Clausula Décima do referido contrato. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE: 20 - FUNDEB DE 
AÇAILÂNDIA, PROJETO/ATIVIDADE: 12.365.0023.2-188 -
Manutenção do FUNDEB 30% - Ensino Infantil, 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica, FONTE DE RECURSOS: 
540 - Transferências do FUNDEB Impostos e 
Transferências de Impostos. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE: 20 - FUNDEB DE 
AÇAILÂNDIA, PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0022.2-183 -
Manutenção do FUNDEB 30% - Ensino Fundamental, 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica, FONTE DE RECURSOS: 
541 - Transferências do FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF. UNIDADE: 13 - Secretaria Municipal de 
Educação, PROJETO/ATIVIDADE: 12.122.0019.2-109 -
Manutenção da Secretaria Municipal de Educação, 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica, FONTE DE RECURSOS: 
500 - Recursos não Vinculados de Impostos. UNIDADE: 
14 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE, 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.366.0024.2-144 - Expansão e 
Manutenção da Educação de Jovens e Adultos, 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica, FONTE DE RECURSOS: 
500 - Recursos não Vinculados de Impostos. UNIDADE: 
13 - Secretaria Municipal de Educação, 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0022.2-130 - Manutenção 
do Salário Educação, ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica, FONTE DE RECURSOS: 550 - Transferência do 
Salário Educação. UNIDADE: 14 - Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino MDE, 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0022.2-126 - Expansão e 
manutenção do Ensino Fundamental, ELEMENTO DA 
DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica, FONTE DE RECURSOS: 500 - Recursos 
não Vinculados de Impostos. UNIDADE: 13 - Secretaria 
Municipal de Educação, PROJETO/ATIVIDADE: 
12.122.0019.2-112 - Universidade Aberta do Brasil, 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica, FONTE DE RECURSOS: 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.acailandia.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-280112062384 

D.e PODER EXECUTIVO li 
500 - Recursos não Vincul dos de Impostos. DA 
RATIFICAÇÃO: Todas as derr is cláusulas do contrato 
inicial não atingida PE:'º presente~ 1strumento particular ficam 
ratificadas, SIGNATARIOS: Kar Janys Lima Nascimento, 
pela Contratante, ESEQUIAS G JÇALVES DE ANDRADE -
EXECUT SERVICE EIRE 1, pela Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado[ por meios próprios na 
Prefeitura Municipal. 

Açailândia - MA, em 2 e e junho de 2023. 

Karla Janys Lim~I fascimento 
Secretária Municipl de Educação 

EXTRATO DE TEF
1 
MO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADI IVO AO CONTRATO 

EXTRATO DO 2° (SEGUND:) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº: 2021.0526.1./ ~ISPENSA Nº 002/2021. 
PARTES: O MUNICÍPIO de Aç; lândia/MA, através do(a) • 
Secretaria Municipal de Educ4 r;ão e a empresa Dogival 
Geronimo da Silva. OBJETO: 1 presente Termo Aditivo 
tem por objetivo a prorrogaçã da vigência do contrato 
de locação do imóvel situa~> na Avenida Bernardo 
Sayão, s/n, Bairro Jacú, CE~J 65.930-000, Açailândia -
MA, de propriedade do Sr.Dogi, 31 Gerônimo da Silva, que 
será destinado ao funcionamer o da Escola Municipal de 
Pingo de Gente, de Interesse 4 1 Secretaria Municipal de 
Educação. DA VIGENCIA: O esente termo prorroga a 
vigência do presente contrato por nais 12 (doze) meses, com 
início em 3 de junho de 2023 e érmino em 3 de junho de 
2024. BASE LEGAL: Este term. tem como amparo legal a 
Cláusula segunda do contrato, ~~ las disposições expressas 
no artigo 24, inciso X, da Lei nº .666/93 e suas alterações 
posteriores e na Lei nº 8.245, 1991, bem como demais 
legislações correlatas. DOT) !;ÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE: 20 - FUND B - AÇAILÂNDIA, 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.365

1 
•023.2-188 - Manutenção 

do FUNDEB 30% - Ensino 1 ~fantil, ELEMENTO DA 
DESPESA: 3.3.90.36.00 - Outrd ~ Serviços de Terceiros -
Pessoa Física, FONTE d~ RECURSOS: 540 - • 
Transferência do FUNDEB - lm~ 1>stos e Transferências de 
Impostos, VALOR: R$ 110.415,04 (cento e dez mil e 
quatrocentos e ~essenta e cinc: reais e quatro centavos). 
DA RATIFICAÇAO: Todas as d mais cláusulas do contrato 
inicial não atingida pelo presente nstrumento particular ficam 
ratificadas, SIGNATÁRIOS: Ka1 ~ Janys Lima Nascimento, 
pela Contratante, Dogival Ge rnimo da Silva - Dogival 
Geronimo da Silva, pela Cont, itada. ARQUIVAMENTO: 
Arquivado por meios próprios na refeitura Municipal. 

Açailândia - M , em 01 de junho de 2023. 

Karla Janys Lim~ Nascimento 
Secretária Municip de Educação 

Documento assinado digitJ nente conforme MP no - 2.200-2 
de 24/08/2001. que 1stitui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - !CP-Brasil. 
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Sexta-Feira, 02 - Junho - 2023 D.O. PODER EXECUTIVO 

u:$•!)$•lU 

Diário Oficial do Município 
INSTITUI DO PELA LEI MUNICIPAL Nº 441, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015 

Avenida Santa Luzia, SIN, Bairro Parque das Nações 

Aluisio Silva Sousa 
Prefeito Municipal 

CEP: 65930-000 - Açailândia-MA 
www.acailandia.ma.gov.br 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.acailandia.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-280112062384 

Renan Rodrigues Sorvos 
Procurador-Geral do Municfpio 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - !CP-Brasil. 
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